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PRELIMINARES — rejeitadas as preliminares de nulidade do
processo por vício formal; nulidade do lançamento por cerceamento
do direito de defesa gerado pelo indeferimento do pedido de perícia.
CUSTO DE CONSTRUÇÃO — Cabe a adoção de arbitramento para
apurar o custo de construção de imóvel omitido na declaração de
rendimentos, quando a documentação apresentada pelo contribuinte
é inábil para comprovar o montante efetivamente gasto.
MULTA POR FALTA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO - descabe
multa por falta de declaração de rendimentos quando o imposto, no
período em que o contribuinte estava omisso na entrega da
declaração, foi lançado de ofício.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por SANDRO ANDREIS.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso para
excluir da exigência a multa por atraso na entrega da declaração de rendimentos,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos
os Conselheiros Orlando José Gonçalves Bueno (Relator), Romeu Bueno de
Camargo e Wilfrido Augusto Marques. Designada para redigir o voto vencedor a
Conselheira Sueli Efigênia endes de Britto.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LUIZ FERNANDO
OLIVEIRA DE MORAES, THAISA JANSEN PEREIRA e RICARDO BAPTISTA
CARNEIRO LEÃO.
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Recurso n°. 	 : 14.968
Recorrente	 : SANDRO ANDREIS

RELATÓRIO

1- Trata-se de autuação por acréscimo patrimonial a descoberto, em

virtude da construção de um prédio, com numerários injustificados, como se verifica

a fls. 27/36 e 38/39;

2- Ao Contribuinte também foi imputada a multa de ofício, a multa por

falta de entrega de declaração e os juros de mora, relativos aos exercícios de 1991

e 1992, em decorrência do fato acima mencionado;

3- Referida exigência tributária foi feita pelo arbitramento, com base no

CUB médio da tabela do SINDUSCON —RS, em face a construção em regime de

condomínio com outros familiares, de um prédio, não possuindo os proprietários os

custos efetivamente incorridos à época relativo ao período de fevereiro de 1990 até

maio de 1991;

4- O Contribuinte, a fls. 42 até 58, impugnou a autuação argumentando

o seguinte:

4.a — a ilegalidade dos juros de mora com base na variação da TRD, e que deve ser

observada a partir da edição da Lei n. 8.218/91;

4.b — impossibilidade da cobrança, no ano de 1992, da correção monetária pela

variação da UFIR, em respeito ao principio constitucional da anterioridade;

4.c — mão-de-obra própria, pois se trata de família de pedreiros, cujo valor , não

especificado, deve ser excluído do valor CUB/ SINDUSCON;

4.d — necessidade de perícia para se aferir o valor da mão-de-obra direta embutida

no CUB;
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4.e — deve ser considerada a inflação;

4.f — no período-base de 1991 a fiscalização não considerou o limite de isenção

anual dos rendimentos, de Cr$ 1.294.000,00 .

5- A autoridade de primeira instância decidiu por cancelar o imposto

referente ao exercício de 1992, alterar o imposto relativo ao exercício de 1991,

subtrair a TRD como juros de mora no período de 04/02/91 a 29/07/91 e prosseguir

na cobrança do imposto remanescente, da multa de oficio de 50% e da multa por

atraso na entrega da declaração, conservando o entendimento da caracterização do

acréscimo patrimonial a descoberto, alegando que a falta de comprovação dos

custos de construção de imóvel enseja o arbitramento com base na tabela fornecida

pelo SINDUSCON, repercutindo no cálculo da variação patrimonial e, se

incompatível com os rendimentos tributáveis, não tributáveis e tributados

exclusivamente na fonte, caracteriza a omissão de rendimentos;

6- O Contribuinte, tempestivamente, a fls. 105/125 interpôs seu

Recurso Voluntário alegando, além dos argumentos aduzidos na peça impugnatória,

o cerceamento da defesa pelo indeferimento do pedido de perícia no sentido de

levantar qual o valor da mão-de-obra direta mais encargos sociais que estão

embutidos no montante atribuído ao CUB. Assim como, debate-se,

equivocadamente, contra a cobrança da TRD antes da edição da Lei n. 8.218, de 29

de agosto de 1991, a despeito da decisão monocrática ter determinado a sua

expressa subtração conforme lançada no período de 04102191 a 29/07/91, como se

constata a fls. 94. Reitera, ainda, seu inconformismo pela cobrança de correção

monetária com base na variação da UFIR, argumentando que a lei instituidora de tal

índice oficial feriu o princípio da anterioridade quanto a sua aplicabilidade ao

exercício de 1992;

7- O depósito recursal se encontra comprovado a fls.126.

É o Relatório.

3

_



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n°. : 11030.001551/95-21
Acórdão n°.	 : 106-11.554

VOTO VENCIDO

Conselheiro ORLANDO JOSÉ GONÇALVES BUENO, Relator

Por presentes os pressupostos de admissibilidade, tomo

conhecimento deste Recurso Voluntário.

Alega, em preliminar, o Recorrente vicio formal, com base no

desatendimento no artigo 67, parágrafo 3° da Lei n. 8.021/90, combinado com o

artigo 148 do Código Tributário Nacional, posto que, no entendimento do mesmo,

dever-se-ia constituir processo fiscal autónomo e precedente a autuação fiscal, para

se proceder a adoção do arbitramento, na forma de tramitação de um autêntico

processo administrativo fiscal nos moldes preconizados pelo Decreto n. 70.235/72.

Contudo, nesse aspecto, não assiste razão ao Recorrente, assim porque na ilustre

lição do douto professor MOACYR AMARAL SANTOS:

'Como operação, o processo se desenvolve numa série de atos.
Atos dos órgãos jurisdicionais, atos dos sujeitos da lide e até mesmo
de terceiras pessoas desinteressadas. Essa série de atos obedece
a uma certa ordem, tendo em vista o fim a que visam. Processo,
assim, é a disciplina dos atos coordenados, tendentes ao fim a que
visam.
Definiu-se, pois, o processo como o complexo de atos coordenados,
tendentes ao exercício da função jurisdicional. Ou, mais
minuciosamente, o complexo de atos coordenados, tendentes à
atuação da vontade da lei às lides ocorrentes, por meio dos órgãos
jurisd iciona is."
(Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 7' ed, 1980, p.275)

E complementa o processualista ERNANE FIDÉLIS DOS SANTOS:

"A movimentação do processo que não se confunde com ele próprio
tem idéia de forma, de tramitação, é o rito. O nome que se lhe dá é
'procedimento'. 'Processo' e 'procedimento' são termos que não se
confundem. O primeiro é soma de atos, o segundo é o modo pelo
qual o processo se forma e se movimenta, para atingir o respectivo
fim. ' (MANUAL DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 1, 4 8 ed. 1996,
p. 25).
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Dessa forma, a invocada Lei n. 8.021/90, é expressa em empregar o

termo 'procedimento" para prescrever o arbitramento como modo de tributar-se

mediante a existência de sinais exteriores de riqueza, como se apurou no

levantamento da fiscalização e, tal prescrição legal não se confunde com a relação

jurídica processual instaurada com a lavratura do auto de infração que, impugnada,

instaurou a fase litigiosa, garantida a defesa regular do contribuinte, como ora se

apresenta. Nesse sentido se verifica no processo o exercício de contestação pelos

documentos de fls. 62 até 67, mas que foram insuficientes para afastar o

procedimento aplicado pelo arbitramento legalmente previsto.

Por essas razões, e comprovados os sinais exteriores de riqueza,

rejeito essa preliminar invocada.

Em face ao argumento do Recorrente sobre o cerceamento da

defesa pelo indeferimento da perícia para se apurar a mão-de-obra direta mais

encargos sociais embutidos no índice do SINDUSCON adotado pela fiscalização

como critério aferidor do arbitramento levado a efeito, também entendo

improcedente a alegação, posto que, como bem dissecou o julgador monocrático,

no mérito de sua decisão, o Impugnante, ora Recorrente, afirma que a construção

civil foi efetuada mediante mutirão familiar, e que os recursos foram originários do

"exercício da profissão de cada um" dos familiares envolvidos ( fls. 8/9), o que

aponta uma contradição e impossibilidade física de trabalharem individualmente e

simultaneamente construírem a obra civil, além do mais, a fls. 4, aludem, em

documento especifico, ao termo "funcionários" induzindo elemento duvidoso sobre a

anterior afirmativa de "construção em regime de mutirão familiar". Assim também

afasto a alegação de cerceamento de defesa pois o Recorrente juntou muitos

documentos, ainda que contrários a sua própria defesa, vez que duvidosos.

Quanto ao mérito, existe fundamento nos argumentos do

Recorrente, ora adotados, no que se refere ao expurgo do lançamento dos valores

calculados anteriores a 30/08/91, com base na Lei n. 8.218/91, vez que é expressa

5 tç,k
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a determinação, a fls. 94, sobre a subtração da TRD como juros de mora, na esteira

do entendimento firmado pela E. CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS,

mediante a seguinte ementa:

"Processo n. 109801009.969191-79
17 de outubro de 1994
Acórdão no. CSRF/ 01 —1.773
Recorrente: Triagem Administração de Serviços Temporários Ltda.
Recorrida: Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes
Interessada: Fazenda Nacional

VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA — INCIDÊNCIA DA TRD
COMO JUROS DE MORA — Por força do disposto no artigo 101 do
CTN e no parágrafo 4. do artigo 1 9 da Lei de Introdução ao Código
Civil Brasileiro, a Taxa Referencial Diária — TRD só poderia ser
cobrada como juros de mora, a partir do mês de agosto de 1991,
quando entrou em vigor a Lei n. 8.218. Recurso Provido."

Todavia, não pode ser acolhido o argumento de que a variação

monetária fixada com base na UFIR, também adotando-se o entendimento já

firmado no R.E. 198.814-2 do E. Supremo Tribunal Federal, declarando que a

instituição da UFIR é matéria financeira, fora, portanto, da natureza tributária e não

sujeita ao princípio da anterioridade, conforme se insurge o Recorrente,

corroborando-se pelo Acórdão n. 102.43463, de 11/11/98, da Segunda Câmara

deste Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, reconhecendo a legalidade da

instituição da UFIR para efeito da correção monetária do tributo devido.

Quanto ao acréscimo patrimonial a descoberto relativo ao ano-base

de 1990, exercício de 1991, também não se sustenta, novamente, os argumentos

aduzidos pelo patrono do Contribuinte, em que pese seu denodado esforço

intelectual para descrever hipóteses de valores não declarados pelo autuado, a fim

de tentar o convencimento sobre a redução do valor arbitrado por esse aspecto, ou

seja, demonstrando, apenas intelectualmente, que deve prevalecer o acréscimo

patrimonial sobre o excesso, presumida uma renda bruta anual no limite isencional

para o período —base de 1990, porém que não vem corroborado, de fato, com

6
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• nenhuma prova consistente sobre tal origem de rendimentos e valores abaixo do

limite de isenção e, pelo contrário, o próprio contribuinte estima seus rendimentos

unilateral e subjetivamente, insuficientes para desconstituir a caracterização de
•

sinal exterior de riqueza com a omissão de declaração, baseando-se na mera

alegação de que os rendimentos originaram-se de "atividades agrícolas e serviços

prestados antes do início da obra, inclusive com produtos básicos de nossa

produção agrícola", como assevera e reitera na peça recursal. Tal argumento

apenas confirma a impossibilidade de se demonstrar, comprovadamente, a fonte

dos recursos e que, com o levantamento fiscal, configurou-se, pelo prédio, o sinal

exterior de riqueza, autorizando a aplicação das disposições da lei n. 8.021, de

1990, isto é, o regular arbitramento. E não prospera, também, o argumento que tal

lei é inaplicável a fundamentar a autuação fiscal, vez que a lei em comento foi

publicada em 1990, portanto, no período temporal de ocorrência do fato gerador do

imposto sobre a renda, mesmo porque a matéria tratada não se sujeita ao princípio

constitucional da anterioridade, posto que não instituiu nem aumentou o tributo em

análise, estando, por isso, de conformidade com o art. 150 do Diploma Maior.

Por outro aspecto, ainda, insurge-se o Recorrente alegando a

aplicabilidade do parágrafo primeiro, do inciso III do artigo 894 do RIR/94,

reproduzido no parágrafo primeiro do artigo 845 do RIR/99, sobre a necessidade de

impugnação dos esclarecimentos pelos lançadores com elemento seguro de prova

ou indício veemente de falsidade ou inexatidão. E nesse sentido, a verdade não

socorre o Recorrente, haja vista que ele mesmo, em declaração juntada a fls. 62,

declara, desavisadamente, a existência de "funcionários" e ainda, a fls. 66, presta

esclarecimentos de que a origem dos recursos foram de "ganhos no exercício da

profissão de cada um', bem comentado pelo julgador monocrático, a fls. 90, sobre

as duvidosas e imprecisas, mesmo contraditórias informações, o que configurou a

última hipótese legal sobre a inexatidão dos esclarecimentos, afastando, por si

mesmo, o argumento invocado sobre o texto legal acima citado.

:-
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Contudo, quanto a adoção do CUB/SINDUSCON/RS, assiste plena

razão ao Recorrente quando alega não se tratar de índice oficial, como determina a

Lei n. 8.021/90, parágrafo 4°, posto que essa exige, inequivocamente, indicador

econômico oficial e o indica adotado, realmente, pela autoridade lançadora, não se

trata de indicador oficial.

Com efeito, apresentando o Recorrente em seu inconformismo, a

existência de um indicador económico oficial, qual seja, o SINAPI (Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil) do IBGE, onde deve constar,

conforme informa o Recorrente, a variação mensal do custo médio do metro

quadrado, na construção civil, especificamente do Estado do Rio Grande do Sul,

esse é o índice legalmente aceitável, sob pena de efetivamente se macular de

nulidade o lançamento fiscal efetuado com base no arbitramento com referência a

um índice econômico privado, como tantos outros.

Mesmo porque, ainda a Lei n. 8021/90 determina, em seu artigo 6°

parágrafo 6° que "qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento
será sempre levada a efeito aquela que mais favorecer o contribuinte" e não existe,

nos autos, qualquer iniciativa oficial, de natureza comparativa, que evidencie o fiel

cumprimento de tal comando legal que justificasse a opção pelo índice do

SINDUSCON, corroborando a procedência da razão legal invocada na defesa

apresentada pelo Recorrente.

Por essa relevante e essencial circunstância procedimental,

considerando que a autoridade lançadora não deve, nem pode penalizar o

contribuinte utilizando-se do arbitramento, que, por natureza, apenas se resume em

um critério legal de aferição da hipótese material de incidência tributária, em se

constatando sinal exterior de riqueza, como ficou comprovado e por conseguinte,

acréscimo patrimonial a descoberto, como também não foi devidamente elidido, voto

para dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, a fim de reformar no que for

pertinente a decisão monocrática quanto a aplicabilidade da TRD, assim como

8	 8"\/
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quanto ao índice adotado pelo procedimento de arbitramento, cujo procedimento se

mantém, embora devendo ser calculado sobre o índice do IBGE referido

anteriormente.

Eis como voto!

Sala das Sessões - DF, :Ta 18 de outubro de 2000

't I. s"...
ORLANDO JO

v,	 \GO .‘ VES BUENO
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VOTO VENCEDOR

Conselheira SUELI EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO , Relatora Designada

Em que pese a argumentação esposada pelo D.D Conselheiro
Relator, permito-me discordar de seu voto nos seguintes pontos:

I - QUANTO AO CRITÉRIO UTILIZADO PARA O ARBITRAMENTO
DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO.

O critério de arbitramento adotado pela autoridade lançadora está
em perfeita consonância como a norma fixada no art. 148 do Código Tributário
Nacional , que assim preleciona:

"Art. 148 - Quanto ao cálculo do tributo tenha por base, ou tome em
consideração, o valor ou preço de bens, direitos, serviços ou atos
jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular,
arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro
legalmente obrigado, ressalvada em caso de contestação,
avaliação contraditória, administrativa ou judicialygrifei).

E também pelo Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo
Decreto n° 1.041194, nos seguintes artigos:

"Art. 894 - Far-se-á o lançamento de ofício, inclusive (Decreto-lei n°
5844/43, art. 79):

- abandonando-se as parcelas que não tiverem sido esclarecidas e
fixando os rendimentos tributáveis de acordo com as informações de
que se dispuser, quando os esclarecimentos deixarem de ser
prestados, forem recusados ou não forem satisfatórios;

ã)dt
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III - computando-se as importâncias não declaradas, ou arbitrando o
rendimentos tributável de acordo com os elementos de que se
dispuser, nos casos de declaração inexata, ou de insuficiente
recolhimento mensal do imposto."( grifei)

"Art. 895 - O lançamento de oficio, além dos casos
especificados neste Capitulo, far-se-á arbitrando-se os
rendimentos com base na renda presumida, mediante utilização
dos sinais exteriores de riqueza (Lei n° 8.021/90, art. 6°).

§ /° - Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos
incompatíveis com a renda disponível do contribuinte (Lei n°
8.021/90, art. 6°, § 1°).

§ 2° - Constitui renda disponível, para os efeitos de que trata o
parágrafo anterior, a receita auferida pelo contribuinte, diminuída das
deduções admitidas neste Regulamento, e do imposto de renda
pago pelo contribuinte (Lei n° 8.021/90, art. 6°, § 2°).

§ 30 - Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será
notificado para o devido procedimento fiscal de arbitramento (Lei n°
8.021/90, art. 6°, § 3°).

§ 4° - No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de
mercado vigentes à época da ocorrência dos fatos ou eventos,
podendo, para tanto, ser adotados índices ou indicadores
econômicos oficiais ou publicações técnicas especializadas (Lei n°
8.021/90, art. 6°, §4°).

§ 5° - O arbitramento poderá ser ainda efetuado com base em
depósitos ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras,
quando o contribuinte não comprovar a origem dos recursos
utilizados nessas operações (Lei n° 8.021/90, art. 6°, § 5°).

§ 6° - Qualquer que seja a modalidade escolhida para o
arbitramento, será sempre levada a efeito aquela que mais favorecer
o contribuinte (Lei n° 8.021/90, art. 6°, § 6°).

A autoridade lançadora escolheu o como índice para arbitrar o custo
da construção, comprovadamente de propriedade do contribuinte em regime de
condomínio, o CUB médio da tabela do Sinduscon - R .

A ta
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O contribuinte, em síntese, em seu expediente impugnatório
(fls.42158) pede perícia, e em seu recurso ratifica a solicitação feita e somente neste
momento  invoca a adoção do indicador económico oficial SINAPI (Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil) do IBGE - Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, objetivando invalidar o critério de arbitramento utilizado
pela autoridade lançadora.

A defesa parece esquecer que o "ónus" da prova cabe a quem
alega, porque restringiu-se a refutar a utilização do índice e parâmetro adotado,
quando poderia ter juntado uma avaliação contraditória, demonstrando
objetivamente, mesmo que aproximada, os efetivos desembolsos para a construção
da obra.

Argumenta, ainda, que a regra fixada no § 6° do art. 6° da Lei n°
8.021/90 não foi obedecida , não teria dúvida em acatar esse argumento, se ao
menos, ele tivesse anexado outras tabelas, do mesmo nível técnico da tabela
utilizada pela autoridade lançadora, e elaborado novos demonstrativos no sentido
de demonstrar que o custo lançado é o maior que aqueles calculados por outros
índices oficiais.

Citar que o índice fixado pelo IBGE é menor sem juntar documentos
que dêem suporte a sua afirmativa, nenhum efeito produz.

Na ausência de comprovação do custo real do imóvel e, sob o
amparo da permissão legal do § 4° do art. 6 da Lei n° 8.021/990, anteriormente
transcrito, ratifico como custo do imóvel o montante arbitrado com base na tabela do
Sinduscon.

Sobre o assunto a jurisprudência administrativa é mansa e
volumosa, servindo como exemplo as seguintes ementas:

12
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"CUSTO DE CONSTRUÇÃO ( ARBITRAMENTO) - Quando o
contribuinte não declara a totalidade do valor despendido em
construção própria, limitando-se a comprovar com documentos
hábeis apenas uma parcela das despesas efetivamente realizadas,
em montante incompatível com área construída, cabe a adoção do
arbitramento com base nos elementos disponíveis (Ac. 1° C. C 106-
1600/88, 106-1.534/88, 102-22.612/86)."

"CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES - Aplica-se a tabela do
SINDUSCON ao arbitramento do custo de construção de edificações
para fins de determinação do injustificado acréscimo patrimonial na
declaração de rendimentos de contribuinte que não comprova este
custo. (Ac. 1° CC 102-23.015/88, 23.016/88 e 23.047/88-DO
05/07/88 e 13/07/88)".

"CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL (ACRÉSCIMO PATRIMONIAL) - Na
ausência de outros elementos de prova, admite-se, para efeito do
cálculo do custo da construção de imóvel residencial, os índices
fornecidos por entidade regional, por melhor se aproximar da
realidade. (Ac. 1° CC 104-7.179/89 e 7.193/89-DO 07/06/91)".

II — QUANTO AO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO:

Uma vez que esta matéria, como as demais, foi minuciosamente
analisada pela autoridade julgadora "a quo" , incorporo os fundamentos por ela
registrados e limito-me a registrar que não comprovada a efetiva existência dos
rendimentos "confessados" pelo contribuinte, contudo não consignados na
declaração de rendimentos pertinente, os valores atribuídos ao custo da construção
são tidos como rendimentos omitidos.

A ausência de prova de que a soma dos rendimentos tributáveis,
não tributáveis ou tributáveis exclusivamente na fonte, auferidos à época, davam
suporte ao incremente patrimonial comprovado pela autoridade lançadora, o
lançamento deve ser mantido.
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III — QUANTO MULTA POR FALTA DE DECLARAÇÃO:

As modalidades do lançamento do imposto, nos termos do Código
Tributário Nacional (arts. 147 a 150), são por declaração, por homologação e de
ofício.

O imposto de renda pessoa física é, em regra, lançado pela
declaração apresentada. Dessa forma, tendo a autoridade fiscal levantado todas as
irregularidades praticadas pelo contribuinte nos ano - bases em que ele estava
omisso na entrega da declaração, exigindo os impostos e as multas respectivas por
meio do lançamento "ex officio" , descabe a aplicação da multa pela falta de
cumprimento de obrigação acessória.

Isso posto, voto por dar provimento parcial ao recurso para excluir
do cálculo do crédito tributário a aplicação da TRD, a título de juros, no período
compreendido entre 4 de fevereiro a 29 de julho de 1991 (IN-SRF n° 32/97) e da
multa por falta de apresentação da entrega da declaração de rendimentos.

Sala das Sessões - DF, em 18 de outubro de 2000
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